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Página  1 Artigo 14 Parágrafo 4º Inciso alínea
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

Modifique-se o parágrafo 4º, do artigo 14, passando o mesmo a ter a seguinte redação: § 4º
Observado o parecer técnico prévio da CTNBio, caberá:

JUSTIFICATIVA

A ação dos órgão de fiscalização esta vinculada às disposições da CTNBio, contidas no
parecer técnico prévio conclusivo e vinculante pode ser subordinado aos técnicos dos
Ministérios de fiscalização.
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